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1. DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA

À luz das técnicas aplicáveis ao caso, busca-se, a partir do presente 

Laudo de Constatação Prévia, colaborar ao máximo no esclarecimento 

das questões técnicas justificativas da lide, com base na decisão 

proferida pelo D. Juízo (Evento 3 – DESPADEC1), em que a peticionante 

foi nomeada para realizar o Laudo de Constatação Prévia, nos 

seguintes termos:

 “Para colaborar com o andamento do processo e apurar a 

completude dos documentos previstos no art. 51 necessários ao 

processamento da recuperação, na forma do art. 51-A do 

CPC, nomeio o escritório Cainelli de Almeida Advogados 

(CNPJ nº 33866629000178) tendo por responsável Júlio 

Alfredo de Almeida (OAB/RS 024023).”

A demanda requer análise prévia da documentação apresentada pela 

empresa requerente de Recuperação Judicial, a fim de auxiliar o Juízo 

na análise da condição para o deferimento do processamento, qual 

seja, a regularidade da documentação apresentada pela empresa.

O Laudo de Constatação Prévia é uma inovação trazida pela Lei n. 

14.112/2020 – a qual incluiu o artigo 51-A na Lei n. 11.101/2005 – e 

consiste, objetivamente, na verificação das reais condições de 

funcionamento da empresa e da regularidade documental, conforme 
dispõe o § 5º do referido artigo. 

Por se tratar de uma inovação legislativa, ainda se está construindo o 

parâmetro para realização das constatações prévias, sendo que muitas são 

as técnicas passíveis de serem utilizadas, desde meios estritamente 

objetivos – tal como será utilizado neste caso –, até técnicas que englobam, 

também, critérios subjetivos – tal como o conhecido Modelo de Suficiência 

Recuperacional (MSR)¹ de Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan –.

Destaca-se que, in casu, não será utilizado o Modelo de Suficiência 

Recuperacional, pois o Juízo foi claro ao definir que o objetivo da 

constatação prévia é apurar a completude dos documentos previstos no art. 

51, necessários ao processamento da recuperação judicial.

Superada a questão, a Signatária informa que utilizou como técnicas para 

elaboração do presente laudo de constatação prévia: i) análise da petição 

inicial; ii) análise comparativa do artigo 48 da LREF frente à documentação 

apresentada; iii) análise da documentação e do preenchimento de 

requisitos do artigo 51 da LREF; iv) diligência in loco para constatação do 

funcionamento das empresas e; v) análise das documentações contábeis 

apresentadas pela Requerente.

Passa-se à exposição dos resultados obtidos.

¹COSTA, Daniel Carnio; FAZAN, Eliza. CONSTATAÇÃO PRÉVIA EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS – 

O Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR); Curitiba: Ed Juruá, 2019.
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2. DA AUTORA

04

A Autora possui como objeto social a atuação como laboratório de 

medicamentos, perfumaria, cosméticos, produtos de beleza e higiene, 

produtos naturais, equipamentos biomecânicos e farmácia de 

manipulação. Possui como atividade principal o Comércio varejista de 

produtos farmacêuticos homeopáticos (CNAE 47.71-7-03) e suas 

atividades secundárias são Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, com manipulação de fórmulas (CNAE 47.71-7-02) e 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal (CNAE 47.72-5-00).

A empresa, atualmente, possui apenas uma sede, sita à Avenida 

Getúlio Vargas, n. 1.371, bairro Menino Deus, CEP 90150-005, em Porto 

Alegre/RS e possui 09 funcionários ativos². No mais, os 03 sócios 

participam da operação. 

O Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Requerente está ativo 

desde 1996 e o seu atual quadro societário é Marianne Lannes Garcia,

Fabiano Suzin Lima e Lucianne Lannes Garcia, conforme divisão

apresentada na imagem ao lado. 

QUÍRON FARMÁCIA LTDA

30%
Marianne Lannes 

Garcia

40%
Fabiano Suzin Lima

30%
Lucianne Lannes 

Garcia
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² Em que pese na inicial a Autora tenha referido possuir 14 funcionários, em reunião informou que foram realizadas novas 
demissões.



3. DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A Autora ingressou com pedido de recuperação judicial em 

12/09/2023. 

Relata que se trata de uma farmácia de manipulação e homeopatia, 

que possui atividade há mais de 32 anos, possuindo como principal 

nicho de mercado a manipulação e venda de medicamentos, 

cosméticos, produtos de beleza e higiene. 

Aduz que a pandemia da COVID-19 gerou um aumento de 

faturamento, porém, também um aumento dos custos, o que afetou 

diretamente as receitas.  Argumenta que, além da requerente já atuar 

com sérias limitações financeiras, em razão de elevadas dívidas 

bancárias e alto custo para manipulação de seus produtos, a existência 

da pandemia agravou a situação.

Diante do cenário, decidiu por fechar a única filial que a empresa possuía. 

Narra que, em razão do fechamento da filial, houve readequação no quadro 

de funcionários e foi necessário captar empréstimos para pagamento das 

verbas rescisórias. Por fim, alega que, consequentemente, a empresa 

adquiriu dívidas e acumulou endividamento bancário para além das suas 

forças, o que prejudicou a sua atividade principal. 

Diante disso, refere que identificou no instituto da recuperação judicial o 

único meio para alcançar a sua reorganização e saldar seu passivo, antes 

que as consequências da crise se tornem irreversíveis.
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4. COMPLETUDE DA DOCUMENTAÇÃO 

Na decisão que determinou a realização da constatação prévia, o Juízo 

elucidou que o objetivo principal é a verificação da completude da 

documentação apresentada pela Devedora. 

O artigo 1º da Lei n. 11.101/2005, menciona que a Lei disciplina a 

recuperação judicial do empresário e da sociedade empresária. 

Nesse ponto, verifica-se que a Autora está constituída na forma de 

sociedade empresária, sendo legitimada para requerer a recuperação 

judicial.

Além de ser sociedade empresária, a legislação determina que a 

devedora deverá comprovar os requisitos do artigo 48 da Lei n. 

11.101/2004, os quais, de forma resumida, são : a) exercer atividade 

empresária há mais de 02 anos; b) não ser falido; c) não ter, há menos 

de 05 anos obtido concessão de recuperação judicial; d) não ter sido 

condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n. 11.101/2005.

Outrossim, faz-se necessário que a devedora apresente, de forma 

completa, a documentação exigida pelo artigo 51 da LREF, o qual 

estipula diversos documentos obrigatórios que devem ser juntados à 

petição inicial, para que o processamento da recuperação judicial seja 

deferido.

Por fim, o artigo 1.071 do Código Civil estabelece – ainda que de forma 

desatualizada, por utilizar o termo “concordata” – que o pedido de 

recuperação judicial depende de deliberação dos sócios. 

Ao analisar a documentação verificou-se que a deliberação dos sócios sobre 

o pedido de recuperação judicial não foi acostada aos autos. Todavia, a 

Autora encaminhou o documento à Perita, o qual consta anexado ao 

presente Laudo (ANEXO1 – DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS).

No mais, em relação aos requisitos dos artigos 48 e 51 da LREF, observou-

se que os documentos contábeis apresentados não possuíam as assinaturas 

dos sócios. Entretanto, a autora encaminhou diretamente à Perita os 

documentos contábeis devidamente assinados (ANEXO2 – DOCUMENTOS 

CONTÁBEIS ASSINADOS). 

Dessa forma, constata-se que foram apresentados todos os documentos 

necessários para o processamento da recuperação judicial, conforme será 

demonstrado na tabela a seguir.
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4.1. TABELA REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LREF

Fundamento Legal
Documentos 

Juntados

Regularidade da 

Documentação

Correção da 

Documentação

Requisito

 Cumprido

Art. 48, I, LREF
Certidão Judicial 

Negativa Cível 

(EVENTO1 – OUT5, fl.2)

Documento apto a comprovar o 

exigido 
- SIM

Art. 48, II e III, LREF
Certidão Judicial 

Negativa Cível 

(EVENTO1 – OUT5, fl.2)

Documento apto a comprovar o 

exigido 
- SIM

Art. 48, IV, LREF

Certidão Judicial 

Negativa Criminal 

(EVENTO1 – DECL13 

fls. 4,5 e 6)

Documento apto a comprovar o 

exigido 
- SIM
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4.1. TABELA REQUISITOS DO ARTIGO 51 DA LREF

Fundamento Legal Documentos Juntados
Regularidade da 

Documentação

Correção da 

Documentação

Requisito

 Cumprido

Art. 51, I, LREF

Exposição das razões da 

crise econômica no corpo 

da petição incial, indicando 

como principal causa a 

pandemia da COVID 19, que 

ocasionou o aumento dos 

custos, sendo necessária a 

realização de demissões e a 

captação de recursos, 

gerando o endividamento 

(EVENTO1 - INIC1).

Documento apto a 

comprovar o exigido 
- SIM

Art. 51, II, LREF

i) Balanços e DREs de 

2020, 2021, 2022 

(EVENTO1 - OUT6);

ii) Balancete de janeiro a 

junho de 2023 

(EVENTO1 - OUT12);

iii)  Fluxo de Caixa 

Projetado e Relatório 

de despesas (EVENTO1 

- INF7 e OUT10);

Documentos aptos a 

comprovar o exigido, 

porém, não consta a 

assinatura dos sócios nos 

Balanços, DRES e Balancete.

Os balancetes assinados foram enviados à 

Administração Judicial e constam no ANEXO2 

da Constatação Prévia

SIM
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4.1. TABELA REQUISITOS DO ARTIGO 51 DA LREF

Fundamento Legal Documentos Juntados
Regularidade da 

Documentação

Correção da 

Documentação

Requisito

 Cumprido

Art. 51, III, LREF

Relação nominal completa 

dos credores,

identificados com endereço, 

natureza do

crédito, origem, 

classificação, valor e 

indicação 

dos respectivos registros 

contábeis (EVENTO1 - 

PLAN5)

Documento apto a 

comprovar o exigido.
- SIM

Art. 51, IV, LREF
Relação de empregados 

(EVENTO1 – RSC8)

Documento apto a 

comprovar o exigido.
- SIM

Art. 51, V, LREF

i) Cartão CNPJ (EVENTO1 

-   CNPJ3) e;

ii) Contrato Social  

(EVENTO1 - 

CONTRSOCIAL4).

Documento apto a 

comprovar o exigido. - SIM
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4.1. TABELA REQUISITOS DO ARTIGO 51 DA LREF

Fundamento Legal Documentos Juntados
Regularidade da 

Documentação

Correção da 

Documentação

Requisito

 Cumprido

Art. 51, VI, LREF

Declaração de inexistência 

de bens dos sócios 

(EVENTO1 – DECL13, fls 1, 2 

e 3)

Documento apto a 

comprovar o exigido.
- SIM

Art. 51, VII, LREF

Extratos atualizados das 

contas bancárias e 

aplicações financeiras em 

nome da sociedade 

empresária (EVENTO1 - 

EXTR11)

Documento apto a 

comprovar o exigido.
- SIM

Art. 51, VIII, LREF
Certidões dos cartórios de 

protestos da sede da 

sociedade (EVENTO1 - 

CERTJULG9)

Documento apto a 

comprovar o exigido. -
SIM
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4.1. TABELA REQUISITOS DO ARTIGO 51 DA LREF

Fundamento Legal Documentos Juntados
Regularidade da 

Documentação

Correção da 

Documentação

Requisito

 Cumprido

Art. 51, IX, LREF

Relação dos processos 

judiciais em que a 

Requerente figure como 

parte, com a respectia 

estimativa de valores 

demandados (EVENTO1 - 

OUT15)

Documentos aptos a 

comprovar o exigido, pois, 

em que pese a Devedora 

não tenha indicado a 

estimativa de valor na 

relação, relacionou os 

valores na lista de credores, 

não havendo necessidade 

de complementação.

- SIM

Art. 51, X, LREF

Balancete aberto com a 

relação do ativo não 

circulante detalhada 

(EVENTO1 – OUT12)

Documento apto a 

comprovar o exigido. - SIM
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5. ESTRUTURA DO PASSIVO

TRABALHISTA
4.724,67

1%

QUIROGRAFÁRIO
434.909,37

90%

ME/EPP
43.890,00

9%

PASSIVO POR CLASSE

TRABALHISTA QUIROGRAFÁRIO ME/EPP

 -  50.000,00 100.000,00 150.000,00 200.000,00 250.000,00 300.000,00

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
BANRISUL

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS MÉDICOS DE PORTO ALEGRE LTDA -

UNICRED

DENISE INÊS LINDERMEYER

IMPETO CRIATIVIDADE E RELACOES PUBLICAS
LTDA

SM EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS LTDA

294.000,00 

117.756,19 

30.000,00 

5.700,00

5.194,28

RELAÇÃO DOS PRINCIPAIS CREDORES
Ao analisar a relação de credores apresentada pela Autora, verifica-se 

que 90% do seu passivo está concentrado na Classe quirografária.

Ademais, verifica-se que os dois maiores credores – Banrisul e Unicred 

– concentram 85% do total do passivo concursal. 
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6. DA VISITA TÉCNICA

No dia 02 de outubro de 2023, a Perita realizou reunião virtual com 

os procuradores e sócios da Autora. Na reunião foi relatado que o 

negócio se trata de uma farmácia de manipulação que teve início 

como homeopática e que atualmente atende prescrições médicas, 

atuando também com florais e fitoterapia. 

Mencionou-se que o agravamento da crise efetivamente ocorreu em 

razão da pandemia, porquanto houve um pequeno aumento de 

produção no início – em especial em razão da demanda por álcool gel 

-, porém, os custos aumentaram muito, prejudicando a atividade. 

Narrou-se que a matéria prima chegou a aumentar cerca de 400%.

Diante disso, referiu-se que a empresa, em maio de 2020, optou por 

fechar a única filial que possuía no momento, a qual estava ativa desde 

2003. Tal fato ocasionou demissão em massa, o que prejudicou o caixa 

e fez com que a sociedade contraísse empréstimos. 

Informou-se que a empresa realizou mais demissões no período 

recente e que, atualmente, conta com 09 funcionários. Ainda, além dos 

funcionários, os sócios da Autora participam da operação, sendo que 

Fabiano é o farmacêutico responsável, Marianne é psicóloga 

organizacional responsável por treinamento, desenvolvimento e 

deleção de pessoas e Lucianna é coordenadora de vendas, compras e 

atendimento aos clientes.

Para verificar a atividade da empresa in loco, no dia 03 de outubro de 

2023, a Perita realizou vistoria presencial na sede da Autora, verificando 

que a empresa encontra-se em atividade, conforme os registros abaixo: 
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6. DA VISITA TÉCNICA

Através do link https://youtu.be/GPBBlXOwpAQ ou do QRCODE abaixo é possível visualizar todos os registros realizados, da 

operação da Requerente: 

14
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7. ANÁLISE CONTÁBIL

A presente análise tem por objetivo demonstrar as variações 

patrimoniais ocorridas nos exercícios de 2020, 2021, 2022 e até junho 

de 2023, período acostado aos autos. 

As informações apresentadas são baseadas em informações contábeis, 

ou seja, Balanços patrimoniais dos exercícios de 2020, 2021 e 2022, 

bem como Balancete de Verificação de junho de 2023, os quais não 

foram objeto de exame independente ou de procedimento de 

auditoria, de forma que, neste momento, não é possível garantir ou 

afirmar a correção, a precisão das informações apresentadas.

A análise será realizadas em partes, quais sejam: i) análise do ativo; ii) 

análise do passivo; iii) análise do DRE; iv) análise dos índices de liquidez e; v) 

análise da composição do endividamento. 

A análise da documentação contábil na Constatação Prévia é complementar 

e serve para demonstrar um panorama geral da situação da empresa, 

quando do pedido em recuperação judicial, bem como do seu histórico dos 

últimos 03 anos.
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Observações:

- A análise de 30/06/2023 é referente aos últimos 6 meses, em comparação a 

31/12/2022.

No período analisado, a maior parte do Ativo da Empresa é composta por valores 

classificados como Ativo Circulante, conforme demonstrado no gráfico.

A rubrica “Estoques” apresentou maior representatividade no Ativo, no período 

analisado.

A empresa apresentou saldo na rubrica “Débitos de Sócios”  em 31/12/2022 de R$ 

99.761,25 e em 30/06/2023 o valor de R$ 132.017,87.

RUBRICAS (EM R$) 31/12/2020 31/12/2021 AH 31/12/2022 AH 30/06/2023 AH

CIRCULANTE 273.780,77 190.267,95 -31% 488.176,62 157% 542.408,13 11%

DISPONIVEL 63.835,27 4.092,54 -94% 7.033,82 72% 13.445,24 91%

BENS NUMERARIOS 1.871,87 1.988,96 6% 1.614,47 -19% 4.866,23 201%

BANCO C/MOVIMENTO 59.970,46 -   -100% 4.012,00 100% 7.685,18 92%

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.992,94 2.103,58 6% 1.407,35 -33% 893,83 -36%

CRÉDITOS 17.405,39 46.361,71 166% 191.487,84 313% 238.928,90 25%

CREDITOS DE FUNCIONÁRIOS -   5.332,09 100% 217,63 -96% -   -100%

IMPOSTOS E CONTR. A RECUPERAR 357,09 357,09 0% -   -100% 372,62 100%

OUTROS CREDITOS 17.048,30 40.672,53 139% 91.508,96 125% 106.538,41 16%

DEBITOS DE SOCIOS - -   0% 99.761,25 100% 132.017,87 32%

ESTOQUES 192.540,11 139.813,70 -27% 289.654,96 107% 290.033,99 0%

ESTOQUES DIVERSOS 192.540,11 139.813,70 -27% 289.654,96 107% 290.033,99 0%

NÃO CIRCULANTE 69.492,51 74.991,91 8% 71.694,50 -4% 73.622,91 3%

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 52.821,18 63.298,06 20% 64.708,05 2% 64.708,05 0%

CREDITOS 40.006,41 40.006,41 0% 40.006,41 0% 40.006,41 0%

CONSORCIOS EM ANDAMENTO 40.006,41 40.006,41 0% 40.006,41 0% 40.006,41 0%

DEPOSITOS 12.814,77 23.291,65 82% 24.701,64 6% 24.701,64 0%

DEPOSITOS JUDICIAIS 12.814,77 23.291,65 82% 24.701,64 6% 24.701,64 0%

IMOBILIZADO 16.671,33 11.693,85 -30% 6.986,45 -40% 8.914,86 28%

OUTROS IMOBILIZADOS 95.461,53 95.461,53 0% 95.461,53 0% 99.160,53 4%

(-) DEPREC/AMORTIZ/EXAUSTÃO ACUM. -  78.790,20 -  83.767,68 6% -    88.475,08 6% -    90.245,67 2%

TOTAL DO ATIVO 343.273,28 265.259,86 -23% 559.871,12 111% 616.031,04 10%

0%

20%

40%

60%

80%

100%

2020 2021 2022 jun/23

80% 72%
87% 88%

20% 28%
13% 12%

COMPOSIÇÃO DO ATIVO

Circulante Não Circulante

Análise dos Balanços e Balancete de Junho de 2023

7.1. ANÁLISE DO ATIVO
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Conforme a análise horizontal são apresentadas as principais variações:

Disponível: A rubrica apresentou redução de 94% comparando o saldo de 

31/12/2021  com 31/12/2020,  acréscimo de  72% cotejando o saldo de 31/12/2022  

com o saldo de 31/12/2021, e acréscimo de 91% confrontando o saldo de 

30/06/2023 e o saldo de 31/12/2022.

Créditos: Apresentou aumento de 166% cotejando o saldo de 31/12/2021 com o 

saldo de 31/12/2020, e acréscimo de 313% comparando o saldo de 31/12/2022 

com o saldo de 31/12/2021, e aumento de 25% confrontando o saldo de 

30/06/2023 com o saldo de 31/12/2022.

Estoque: A rubrica apresentou redução de 27% comparando o saldo de 31/12/2021  

com 31/12/2020,  acréscimo de  107% cotejando o saldo de 31/12/2022  com o 

saldo de 31/12/2021,  e o saldo de 30/06/2023  não apresentou variações 

significativa.

Demais rubricas sintéticas: Não apresentaram variações significativa de saldos.

 

 -

 100.000

 200.000

 300.000

2020 2021 2022 jun/23

CRÉDITOS

 -

 100.000

 200.000

 300.000

 400.000

2020 2021 2022 jun/23

ESTOQUES

7.1. ANÁLISE DO ATIVO
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Observações:

- A análise de 30/06/2023 é referente aos últimos 6 meses, em comparação 

a 31/12/2022.

A rubrica analítica “Obrigações com Sócios/Diretores” apresentou ao longo 

dos períodos analisados, evolução dos seus saldos, e em junho de 2023 o 

saldo credor passou a ser de R$ 1.087.000,00. Em caso de deferimento do 

processamento da recuperação judicial, é relevante que se busque 

esclarecimentos em relação a evolução apontada.

Análise dos Balanços e Balancete de Junho de 2023

RUBRICAS (EM R$) 31/12/2020 31/12/2021 AH 31/12/2022 AH 30/06/2023 AH

CIRCULANTE 1.077.619,20 1.189.938,63 10% 1.876.501,10 58% 2.000.431,72 7%

OBRIGAÇÕES DIVERSAS 1.077.619,20 1.189.938,63 10% 1.876.501,10 58% 2.000.431,72 7%

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 420.260,34 511.706,84 22% 518.662,17 1% 373.444,46 -28%

FORNECEDORES 36.172,88 25.672,77 -29% 45.392,97 77% 48.849,23 8%

TRIBUTOS A RECOLHER 191.194,24 34.641,50 -82% 151.461,31 337% 217.290,26 43%

RETENÇÕES A RECOLHER 290,36 1.325,83 357% 2.173,27 64% 3.346,97 54%

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 84.823,94 55.176,81 -35% 114.726,24 108% 188.221,93 64%

DESPESAS COM PESSOAL 72.525,58 100.116,49 38% 78.282,38 -22% 82.278,87 5%

OBRIGAÇÕES C/SOCIOS/DIRETORES 263.000,00 455.000,00 73% 960.000,00 111% 1.087.000,00 13%

CONTAS A PAGAR 9.351,86 6.298,39 -33% 5.802,76 -8% -   -100%

NÃO CIRCULANTE 158.558,70 373.614,67 136% 308.948,95 -17% 308.322,13 0%

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 158.558,70 373.614,67 136% 308.948,95 -17% 308.322,13 0%

IMPOSTOS RECOLHER PARCELAMENTO 158.558,70 373.614,67 136% 308.948,95 -17% 308.322,13 0%

PASSIVO A DESCOBERTO -892.904,62 -1.298.293,44 45% -1.625.578,93 25% -1.441.080,20 -11%

CAPITAL SOCIAL 7.500,00 7.500,00 0% 7.500,00 0% 7.500,00 0%

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -900.404,62 -1.305.793,44 45% -1.633.078,93 25% -1.448.580,20 -11%

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS -900.404,62 -1.305.793,44 45% -1.633.078,93 25% -1.448.580,20 -11%

TOTAL DO PASSIVO 343.273,28 265.259,86 -23% 559.871,12 111% 867.673,65 55%
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Conforme a análise horizontal são apresentadas as principais variações:

Empréstimos e Financiamentos: Apresentou aumento de 22% comparando o saldo 

de 31/12/2021  com 31/12/2020,  acréscimo de  1% cotejando o saldo de 31/12/2022  

com o saldo de 31/12/2021, e redução de 28% confrontando o saldo de 30/06/2023 e 

o saldo de 31/12/2022.

Tributos a Recolher: A rubrica apresentou redução de 82% comparando o saldo de 

31/12/2021  com 31/12/2020,  acréscimo de  337% cotejando o saldo de 31/12/2022  

com o saldo de 31/12/2021, e aumento de 43% confrontando o saldo de 30/06/2023 e 

o saldo de 31/12/2022.

Obrigações Sociais: A rubrica registrou redução de 35% comparando o saldo de 

31/12/2021  com 31/12/2020,  aumento de  108% cotejando o saldo de 31/12/2022  

com o saldo de 31/12/2021, e acréscimo de 64% confrontando o saldo de 30/06/2023 

e o saldo de 31/12/2022.

Obrigações C/Sócios/Diretores: Apresentou aumento de 73% comparando o saldo de 

31/12/2021  com 31/12/2020,  acréscimo de  111% cotejando o saldo de 31/12/2022  

com o saldo de 31/12/2021, e incremento de 13% confrontando o saldo de 

30/06/2023 e o saldo de 31/12/2022.

Impostos Recolher Parcelamento(LP): A rubrica apresentou aumento de 136% 

comparando o saldo de 31/12/2021  com 31/12/2020,  redução de  17% cotejando o 

saldo de 31/12/2022  com o saldo de 31/12/2021, e o saldo de 30/06/2023  não 

apresentou variações significativa.
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Observações:

- A análise de 30/06/2023 é referente aos últimos 6 meses, em comparação a 

31/12/2022.

Destaca-se que os custos e despesas em junho de 2023, ultrapassaram a 

receita líquida, conforme o gráfico a seguir: 

É importante destacar que a empresa tem registrado prejuízos a partir de 

31/12/2021.

Análise dos Balanços e Balancete de Junho de 2023
RUBRICAS (EM R$) 31/12/2020 31/12/2021 AH 31/12/2022 AH 30/06/2023 AH

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.745.305,45 1.343.298,09 -23% 1.064.190,79 -21% 514.620,07 -52%

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -     231.919,90 -    174.213,70 -25% -    130.241,98 -25% -    28.641,71 -78%

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS -      231.919,90 -    174.213,70 -25% -   130.241,98 -25% - 28.641,71 -78%

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.513.385,55 1.169.084,39 -23% 933.948,81 -20% 485.978,36 -48%

CUSTOS DOS PRODUTOS/MERC./SERV. -    316.460,09 -   345.980,59 9% -   76.753,13 -78% -  101.249,07 32%

LUCRO BRUTO 1.196.925,46 823.103,80 -31% 857.195,68 4% 384.729,29 -55%

DESPESAS OPERACIONAIS -   1.160.153,18 - 1.228.492,62 6% -  1.184.481,17 -4% -  594.811,79 -50%

DESPESAS COM PESSOAL -    732.888,92 -   704.201,95 -4% -   570.332,01 -19% -  236.383,97 -59%

ENCARGOS SOCIAIS -   75.922,43 -   69.936,50 -8% -   44.150,65 -37% -   105.789,39 140%

DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES -   5.710,48 -    4.977,48 -13% -    4.707,40 -5% -  1.770,59 -62%

DESPESAS DE MANUTENÇÃO -  158.402,02 -    114.614,60 -28% -   133.796,51 17% -    47.084,75 -65%

PROPAGANDA E PUBLICIDADE - -   10.500,00 -    8.500,00 -19% - -100%

DESPESAS COM COMUNICAÇÕES -   29.489,26 -    25.026,00 -15% -   23.239,50 -7% -   9.675,85 -58%

DESPESAS COM VIAGENS -    370,00 -   -100% -     475,46 - -100%

IMPOSTOS E TAXAS -   852,08 -     3.814,63 348% -  1.357,85 -64% - -100%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -  101.787,45 -   113.763,03 12% - 117.082,13 3% -   111.232,27 -5%

DESPESAS COM VEÍCULOS -    6.959,67 -   8.922,76 28% -    3.965,71 -56% -   1.118,89 -72%

DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS -    2.202,11 -   7.508,18 241% -  62.479,82 732% - -100%

DESPESAS FINANCEIRAS -   48.138,42 -  168.671,65 250% -  214.927,91 27% -  81.693,78 -62%

(-) RECEITAS FINANCEIRAS 206,01 2.801,10 1260% -   -100% 32,69 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.363,65 643,06 -73% 533,78 -17% -   94,99 -118%

PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA 

/CONTR.SOCIAL - - - -     41.560,11 

PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA - - - -   27.496,95 

PROVISÃO P/CONTRIB.SOCIAL - - - -   14.063,16 

LUCRO LIQUÍDO DO EXERCÍCIO 36.772,28 -   405.388,82 -1202% -   327.285,49 -19% -  251.642,61 -23%

485.978,36 

(101.249,07)

(594.811,79)

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS DE JUNHO DE 2023

Receita Operacional Liquida Custos Dos Produtos/Mercadorias/Serviços

Despesas Operacionais

7.3. ANÁLISE DO DRE
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Conforme a análise horizontal são apresentadas as principais variações:

Receita Operacional Liquida: Apresentou redução de 23% comparando o saldo 

de 31/12/2021  com 31/12/2020,  decréscimo de  20% cotejando o saldo de 

31/12/2022  com o saldo de 31/12/2021, e diminuição de 48% confrontando o 

saldo de 30/06/2023 e o saldo de 31/12/2022.

Custos dos Produtos/Mercadorias/Serviços: A rubrica apresentou aumento de 

9% comparando o saldo de 31/12/2021  com 31/12/2020,  decréscimo de  78% 

cotejando o saldo de 31/12/2022  com o saldo de 31/12/2021, e acréscimo de 

32% confrontando o saldo de 30/06/2023 e o saldo de 31/12/2022.

Despesas Operacionais: Apresentou aumento de 6% comparando o saldo de 

31/12/2021  com 31/12/2020,  decréscimo de  4% cotejando o saldo de 

31/12/2022  com o saldo de 31/12/2021, e redução de 50% confrontando o 

saldo de 30/06/2023 e o saldo de 31/12/2022.

Lucro Líquido do Exercício: A rubrica apresentou redução de 1202% 

comparando o saldo de 31/12/2021  com 31/12/2020,  decréscimo de  19% 

cotejando o saldo de 31/12/2022  com o saldo de 31/12/2021, e diminuição de 

23% confrontando o saldo de 30/06/2023 e o saldo de 31/12/2022.
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Liquidez Geral: Indica que a empresa não tem a capacidade de saldar suas 

obrigações a curto e longo prazo, possuindo R$ 0,26 de capacidade a cada R$ 1,00 

de dívida.

Liquidez Imediata: Indica que empresa não apresenta disponibilidade de caixa 

para saldar suas dívidas a curto prazo, possuindo R$ 0,01 de capacidade a cada R$ 

1,00 de dívida.

Liquidez Seca: Indica que a empresa não possuí valores no Ativo Circulante Líquido 

capazes de saldar as obrigações a curto prazo, possuindo R$ 0,13 de capacidade a 

cada R$ 1,00 de dívida. 

A Liquidez Corrente: Indica que os recursos que a empresa possuí no Ativo 

Circulante não são suficientes para quitar suas dívidas no Passivo Circulante, 

possuindo R$ 0,27 de capacidade a cada R$ 1,00 de dívida. 
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ÍNDICES

31/12/2020 31/12/2021 31/12/2022 30/06/2023

ÍNDICES 2020 2021 2022 30/06/2023

LIQUIDEZ GERAL 0,26 0,16 0,25 0,26

LIQUIDEZ IMEDIATA 0,06 0,00 0,01 0,01

LIQUIDEZ SECA 0,08 0,04 0,11 0,13

LIQUIDEZ CORRENTE 0,25 0,16 0,26 0,27

7.4. ANÁLISE DOS INDICES DE LIQUIDEZ
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DESCRIÇÃO 2020 2021 2022 jun/23

ENDIVIDAMENTO A CP 0,87 0,76 0,86 0,87

ENDIVIDAMENTO A LP 0,13 0,24 0,14 0,13

 -

 0,50

 1,00

2020 2021 2022 jun/23

GRAU DO ENDIVIDAMENTO

Endividamento a CP Endividamento a LP

A análise da composição de endividamento, revela que a 

empresa apresenta maior volume de dívidas de curto prazo.

O endividamento da empresa se manteve maior no Curto 

Prazo durante o período analisado, o que afeta de forma 

mais gravosa o fluxo de caixa da empresa.

Em junho do corrente ano, as dívidas de curto prazo 

representavam 87% do total.

7.5. ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO DE ENDIVIDAMENTO
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8. CONCLUSÕES

Após todas as análises e diligências realizadas pela Perita, foi possível 

concluir que: i) A Devedora encontra-se ativa, com operação em 

funcionamento; ii) A Devedora é parte legítima para pleitear a 

recuperação judicial e; iii) Os documentos necessários para o 

deferimento do processamento da recuperação judicial foram 

apresentados.

Por todo o exposto, a Perita manifesta-se pelo deferimento do 

processamento da recuperação judicial de QUÍRON FARMÁCIA 

LTDA., nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2023.

FÁBIO CAINELLI DE ALMEIDA JÚLIO ALFREDO DE ALMEIDA

OAB/RS 106.886 OAB/RS 24.023

JOSIANE PEREIRA MACHADO

 CRC/RS 059.503/O-8

CRA/RS 054142/O
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ANEXO 1 

DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 
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ANEXO 2 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS ASSINADOS 
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